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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
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Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
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RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
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SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS
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MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).
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Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

DECRETO Nº 2537, DE 1º DE JULHO DE 2024 
 

 
Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 4.214.784,48 
(Quatro milhões, duzentos e quatorze reais mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos) 

 
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de 
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual). 
 

 
D E C R E T A: 

            
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 4.214.784,48 (Quatro milhões, duzentos e quatorze mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos) na forma a seguir: 
 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 0163 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
ATIVIDADE 2.323 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 1600 - SUS FNS Bloco de Manutenção               R$   840.000,00 

TOTAL          R$   840.000,00 

 
 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUB-FUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
ATIVIDADE 2.319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 1600 - SUS FNS Bloco de Manutenção               R$   3.374.784,48 

TOTAL          R$   3.374.784,48 
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Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de 
Arrecadação, em conformidade com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo: 
 
 

Apuração por Excesso de Arrecadação 
30/06/2024 

Descrição Fonte Valor Orçado 
até 30/06/2024 

Valor Arrecadado 
até 30/06/2024     Excesso de Arrecadação 

 
 
 

SUS FNS Bloco de Manutenção          1600 R$ 5.648.897,19 R$ 9.863.681,67 

 
 

R$ 4.214.784,48 
 
 
          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.   

 
 
 
 
 

Armação dos Búzios, 1º de julho de 2024. 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 2.538, DE 2 DE JULHO DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de  cargo  em
comissão, sem aumento de despesa,  na forma
que menciona.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação de cargos e
funções  gratificadas  sem  ônus  para  os  cofres  públicos  é  permitido  ao  Administrador  Público  Municipal  através  da
expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Ficam transformados os seguintes cargos da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Subgerente de Suporte Estrutural em Informática CC-7 R$ 3.681,86

01 Subgerente de Transporte CC-7 R$ 3.681,86

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

02 Subgerente Administrativo CC-7 R$ 3.681,86

§1º As atribuições do Subgerente Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores.

§ 2º A transformação dos cargos que se trata este Decreto não implica aumento de despesas.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeito desde 1º de julho de 2024,
revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.539 DE 2 DE JULHO DE 2024.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  327.856,77
(Trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta
e seis reais e setenta e sete centavos). 

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, no 
valor de R$ 327.856,77 (Trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e 
setenta e sete centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.
Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações das 
dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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ANEXO I - DECRETO 2539 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.265

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

186.856,77
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.407

44905200

02.01.17

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPEN

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

14.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0116

2.166

33903900

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atenção à Mulher

ATENÇÃO À MULHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

27.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 327.856,77

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO 2539 - DOTAÇÕES ANULADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.018

44905200

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPUB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

186.856,77
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

27

812

0041

2.408

33903200

02.01.17

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO

Realização e Participações em Eventos

GESTÃO, IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS DE ESPORTES  NÁUTICOS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

50.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0105

2.410

33903900

02.01.17

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Frota de Veículos

FROTA DE VEÍCULO - PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0117

2.382

44905200

02.01.16

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Mulher com Geração de Renda

CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE EMPREGO PARA MULHERES.

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

27.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO 2539 - DOTAÇÕES ANULADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

Total da Anulaçao 327.856,77

2 de 2
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.465, DE 2 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de julho de 2024, MARCELO PASSOS

PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Apoio ao Controle

Externo, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.466, DE 2 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de julho de 2024, SÉRGIO ELY ROCHA DA

SILVA para exercer o cargo em comissão de Subgerente, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.467, DE 2 DE JULHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 30 de junho de 2024, THIAGO SANTOS

FERREIRA do cargo em comissão de Secretário Municipal de Planejamento de Ações

Estratégicas e Integração para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.327, de 15 de

maio de 2024.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.468, DE 2 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de julho de 2024, THIAGO SANTOS

FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.469, DE 2 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 3 de julho de 2024, THAMIRES DA

SILVEIRA COSTA GOUVEA para exercer o cargo em comissão de Subgerente

Administrativo, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.470, DE 2 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de julho de 2024, IZAQUE LUIZ DE

FRANÇA para exercer o cargo em comissão de Subgerente Administrativo, constante

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



16 Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    17Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



18 Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    19Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



20 Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 



    21Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



22 Nº 375 - Armação dos Búzios
02 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 2ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – NUTRICIONISTA 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de NUTRICIONISTA. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, sito à Av. 
 José Bento Ribeiro Dantas, 296  - Cruzeiro - Rasa, no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 02 de julho de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 NUTRICIONISTA 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 4º  CAROLINE DE CARVALHO SANCHES  31/10/1986  CONVOCADO  8  04/07 às 9h 

 5º  JULIANA LIMA CHUNG  15/05/1988  CONVOCADO  7  04/07 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 10ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – INSPETOR DE ALUNOS 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Inspetor de Alunos. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, sito à 
 Av. José Bento Ribeiro Dantas,296 - Cruzeiro - Rasa, no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 02 de julho de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 INSPETOR DE ALUNOS 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 132º  LUCILANE DE SOUZA FERNANDES  13/04/1982  NÃO  CONVOCADO  9  04/07 às 9h 

 133º  RAQUEL MARIA ANTONIO  23/02/1984  NÃO  CONVOCADO  9  04/07 às 9h 

 134º  ANNE  CRISTINA DE PAULA CARVALHO  09/04/1985  NÃO  CONVOCADO  9  04/07 às 9h 

 135º  THIAGO DA SILVA FARIAS LEITE  02/02/1987  NÃO  CONVOCADO  9  04/07 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 10ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PROFESSOR  II - ARTES 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Professor  II - ARTES. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de  Educação, Ciência e Tecnologia, sito à 
 Av. José Bento Ribeiro Dantas, 296 - Cruzeiro - Rasa, no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 02 de julho de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROFESSOR II - ARTES 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 96º  CRISTIANE M DA SILVA  28/04/1979  NÃO  CONVOCADO  8  04/07 às 9h 

 97º  VANESSA DE MORAIS NASCIMENTO  14/09/1997  NÃO  CONVOCADO  8  04/07 às 9h 

 98º  SHEILA FERRAO DA COSTA  29/10/1967  NÃO  CONVOCADO  7  04/07 às 9h 

 99º  ROSELI FIGUEIREDO BELLOTI  02/07/1973  NÃO  CONVOCADO  7  04/07 às 9h 

 100º  MIRACY ANTONIO M JUNIOR  25/06/1978  NÃO  CONVOCADO  6  04/07 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 11ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – AGENTE DE SECRETARIA ESCOLAR 

 Vimos  por  meio  deste  trazer  a  público  a  convocação  para  entrega  de  documentação  prevista  no  Art.  9°  do  edital  08/2023  para  celebrar  contratação 
 temporária  para  o  cargo  de  Agente  Secretaria  Escolar.  Os  candidatos  deverão  se  apresentar  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia, 
 situada  em  novo  endereço,  ao  lado  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  Trabalho  e  Renda,  na  Rasa,no  dia  e  horários  indicados  na  tabela 
 abaixo. 

 Armação dos Búzios, 02 de julho de 2024 

 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 Clas 
 s.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO 

 DATA DE 
 NASC.  PCD  PONTU 

 AÇÃO 
 SITUAÇÃO  HORÁRIO 

 112º  VANESSA  SANTOS  20/04/1997  NÃO  10 
 CONVOCADO  04/07 às 9h 

 113º  HEVELLYN DA SILVA DE SOUZA  23/05/1997  NÃO  10 
 CONVOCADO  04/07 às 9h 

 114º  LARA RAFAELA MAIA DA SILVA  30/05/1997  NÃO  10 
 CONVOCADO  04/07 às 9h 

 115º  THIAGO DOS SANTOS SOARES  19/09/1997  NÃO  10 
 CONVOCADO  04/07 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 12ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PROFESSOR  II - PORTUGUÊS 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Professor  II - PORTUGUÊS. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
 sito à Av. José Bento Ribeiro Dantas, 296 - Cruzeiro - Rasa, no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 02 de julho de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROFESSOR II - PORTUGUÊS 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 54º  EDILANE FRANSCISCONI NAVARRO  02/02/1986  NÃO  CONVOCADO  18  04/07 às 9h 

 55º  JESEL BRITO FREIRE  04/06/1967  NAO  CONVOCADO  17  04/07 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 17ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – MEDIADOR 

 Vimos  por  meio  deste  trazer  a  público  a  convocação  para  entrega  de  documentação  prevista  no  Art.  9°  do  edital  08/2023  para  celebrar  contratação 
 temporária  para  o  cargo  de  MEDIADOR.  Os  candidatos  deverão  se  apresentar  na  Secretaria  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  sito  á  Av.  José  Bento 
 Ribeiro Dantas, 296 - Cruzeiro - Rasa, no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 02 de julho de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 MEDIADOR 

 Class.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 719º  LARISSA DOS SANTOS SILVA  08/06/1999  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 720º  FERNANDA PIMENTA DA SILVA  27/02/2001  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 721º  HILTON LEAL VIEIRA JUNIOR  17/12/2001  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 722º  FABIO JUNIO FREIRE DA SILVA  29/01/2002  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 723º  LUANA ALMEIDA FISCHER RUELA  01/05/2002  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 724º  ISABELLY VITORIA SILVA DE SOUSA  03/07/2002  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 725º  YASMIN ANDRADE DOS SANTOS LIMA  24/07/2002  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 726º  QUEREN HAPUQUE BARCELOS VIEIRA  26/11/2002  CONVOCADO  2  04/07 às 9h 

 727º  MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO AMARAL  21/04/1960  CONVOCADO  1  04/07 às 9h 

 728º  DENISE FRANCO COELHO DOS SANTOS  14/07/1966  CONVOCADO  1  04/07 às 9h 
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